
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 219/2018, DISPENSA POR LIMITE N° 210/2018

1 – Objeto: Contratação de prestação de serviços de transporte de membros da Terceira Idade no
trecho entre Vale Vêneto até a cidade de São João do Polêsine/RS, para fazerem hidroginástica em
Faxinal do Soturno/RS.

 2 – Empresa Contratada: 
Zuldinei Dalmolin-ME,   CNPJ nº 02.603.811/0001-02
 Endereço: Rua Silvio Feron, n° 789, Centro, São João do Polêsine, RS, CEP 97230-

000

3 – Justificativa da escolha do fornecedor: Esta contratação justifica-se pela empresa contratada ter
experiência, capacidade técnica/operacional e a necessária qualificação para realizar transporte de
passageiros, além atender ao objeto, que é realizar o transporte de membros da Terceira Idade de
Vale Vêneto até a cidade de São João do Polêsine/RS, para fazerem hidroginástica em Faxinal do
Soturno/RS.

4 – Justificativa do preço: O preço ofertado está em consonância com os preços praticados no
mercado.

5 – Do valor e do pagamento: O valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ 750,00 (setecentos e
cinquenta reais) para o período de 03/2018 a 12/2018 (10 meses), totalizando R$ 7.500,00 (sete mil
e  quinhentos  reais).  Os pagamentos  serão feitos  até  o  dia  10 (dez)  do mês  subsequente  ao  da
prestação do serviço.

6 – Fundamentação legal: Art. 24, II da Lei Federal 8.6666/1993.

São João do Polêsine, RS, 12  de março de 2018.
Comissão Permanente de Licitações
              Portaria 064/2018

                                                                                                                                                                
  Amir Fernando Pivetta                  Jair Alberto Felice Júnior                 Aldonizete Guterres Lopes 

7 – Ratificação: Com base no Art. 26 da Lei 8.666/1993,  RATIFICO  a presente Inexigibilidade de
licitação.
São João do Polêsine, RS,           /           /                       

Matione Sonego
                                                                                                                    Prefeito Municipal


